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ESTADO DE RONDôMA
PODER LEGISI,ATIVO

CÂMARA Mt]NTCIPAL DE BTIRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUCÃO E JUSTIçA

PROJETO DE LEI N'046/2025
MENSAGEM DE LEI N'OIO/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre a ertinção do

ouxilio-alimentdção oos vereodores do Município de Buritls - estado de Rondônia e dá outtos
providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o projeto de lei que, visa extinguir o auxílio alimentação concedido aos

vereadores do Município de Buritis/Ro.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04612025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação,

w - RESULTADO DA VOTAÇÃO O,q, COMSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião reabzada no dia 10 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati

do Projeto de Lei N" 04612025.

, no mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Seúores V
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PODER LECISLATIVO

CÂMARÀ MTNICTPAL DE BIÍRTTIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 046/2025
MENSAGEM DE LEI N'O1O/2025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o ertinção do ouxilio-

olimentdção aos vereadores do Município de Buritis - estado de Rondônio e dá outros providêncios"

I-RELATóRIO
O Poder Legislativo Municipal propõe o projeto de lei que, visa extinguir o auxílio alimentação concedido aos

vereadores do Município de Buritis/Ro.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão de Firanças, Orçamento

e Fiscalização, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" Mr612O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pelâ sua eprovação'

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 04612025.

Estiveram os eúores Vereadores,

lbcrto Aparício Rcnâto antos cto

v Presidente Vereador Relator ereador Membro


